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Estado do Pará 

fj GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS { 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEHAS 
rica 

CONTRATO N°20140061 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/Secretaria Municipal de Obras, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL SN, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o ii" 22.980.99910001-15, representado pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO [IONÓRIO DE 

QUEIROGA JUNIOR, Secretário Municipal de Obras, portador do CPF n°309.315.414-68, residente em 
Parauapebas!PA. e de outro lado a Firma CAVALCANTE & AQUIN() LIDA-ME., inscrita tio CNP.J (MF) 

sob o n° CNPJ 15.212.149/0001-01, estabelecida à RUA 08, N° 183, QL) 47 LT 01, SALA B, CIDADE 
NOVA, PARALTAPEBAS-PÁ, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONFRA'FADA, 

neste ato representada pelo Sr.(a) JOCIVALDO CAVALCANTE SILVA, residente na RUA SÃO JOÃO 
BATISTA, N° 114. BAIRRO DA PAZ, PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000. portador do(a) CPF 
914.537473-20 tem entre si justo e avençado, e celebrara o presente Instrumento, do qual são partes 
iiilcgrantes o Edital e anexos do Pregão n° 9!2013-019SEMOB. a proposta apresentada pela 

CONTRATADA e a Ata de Registro de Preços rio  20130585 oriunda do re!èrido processo licitatório, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n 0  10.520/02 e da Lei n° 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

• O presente Contrata tem corno objeto Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos leves da Secretaria Municipal de Obras, incluindo aquisição de peças e óleo lubrificante, no 

município de Parauapebas, Estado do Pará. 

:TEI•E 	nsr.:viLhr:.y::.::rF..::rv,cVy::,Es 	 — 	 1,1111DA:'E 	'JAI.CEC LNLEÁIU:L' 	V)Vl 

í!l.70•1 l..RCASVSIC! .FLOS LEVF2I: 1 	e e]breFr - rar::a. 	L!jC PEC?_ 	 II, :0 

'6'& 	PFtC_9VLtc.0Ltm LJr':L ... p.i,aro dc r.,da  'Jid'lt. /tras. 	PECA 	 13,30 	 31)11 	 2. 

Cc ,:rlLos LEVES: Sadia de hs:,n:a 	l4Á-c . 	VTA2Ea\ 	 E, Ir> 	 40, 100 

PPJ\S EL 
FES oEtc!ILO) L_.;,L.:s 	(11h , :. de roda urse -----a.: 7 	PECA 	 2',O:' 	 279,lJlJ0 	 LO), 01' 

PECA: :  VF.rIlT,.fl;  lAVES: Ouril.e 0 	:apa de 	 Me 	rFCA 	 22,01) 	 )q:!O 	 CS•?. 

PECAr VEICU:V:>. LLLa: Te 	'nel da dir:ao dix,J.Eq. 	PECA 	 21.00 	 3 2.eCO 	 3.39 !,211 

Vr.f:T-:c;S i'•,j1a.ac,-Merca 	A11 	 mor: 	 1; On 	 7 . 	rI 	 1 -.115,40 

r2C:AsvEC'::I:S LEVES: shC (4 'cI,a'l r,-n. 	FIj 	PECA  

g7; p5 VElcVLcs :E 	:,c'"b' dÁ oleo - llarc4.: 77W 	PECA 	 17,00 	 304,200 	 3.251. 1' 1  

P:c?ILEV)L.ui; - F.V.: correIa derr_.,'Jd - Iarca. 	::,AlE 	PEC;e 	 2.2,00 	 76..IV 	 1 .L0, 

I'71.A( VEl:'ILC:r :Ev13; 2l:lareellt.? a 	rretaclenteda - 	PF.C\ 	 22.10 	 11,21V 	 1 •546, 40 

ProAsVElCrrLC,S LEOL .. .:.._ l ,,d,.i It,_ rnaa,::_l.l., l ,{ . 	PECA 	 77, .'l 	 50,702 	 . 7.33, u;: 

Irrpr; v.t':r'I :;)S LEVES; Te::sor cia .rcr-,:eia do ,16ene(Ir7 	rcC:)\  

7 EC7 7  VEI,:rlL:J:i L 	.-:,'. Furra 	 CELA 	 45,C1 	 21.700 

(ULru 	0:4,1 ab -'l-'-  

'11:17.17 	7EOAS VEICOL'2S LEVES: 	11111 11 c7lbii7r lv: - Carra. 	Prc 	 450::' 

B:'SCH 
EECh:: '[tI 1110; lAVES: ?i70-14,r'..a . : T7E 	 r'FIC 	 21.0) 	 O.:, 2h12 	 2.61. 'II 

	

rrrt7 V lll:1S LEVES; V1a5-11r.7e. :1,1 .20(12 	 27.01) 	 00 	 1. 156.00 

rE,: 	VEICI::25 LEVES: Cabo de "eles 	Mar": . 	Tr.W 	:200,2 	 22,1)11 	 Li - ,Ç•2íl 	 .421,00 

PECAS VEÍCI::.u3 LL .LV: ccin - Marc'.: V:1. snlr, 	PECA 	 16,1117 

	

(11 T.PgFs: T,imh-:-r t Ne.o - Wr -ra. : ipp 	PEÇA 
	 2..: 

F2FI 

	

AS 7'E (CIT.CS LEVE5. :)icco de frei,' -. Hacq. 	:2E E PECA 	 .11,1111 	 01,07(2 	 ,0l, 50 

EL 

	

vFt:- 'T,'- s LEVES: PdeIi:l,.J# Siclo - Naro. : (IA 	.J;X_C 	 22,011 	 70102 	 1.211!. 

VEIC:JLC'S LEVE:): 1 ei'l ia freio 	M1 111 . 	PECA  

441;ç 	r'Ec:As VLECIJI,oS LEVES: Parati]sc as r-,da 	Pa-ra. 	P711 PFrl\ 	 20, '-2 	 '4, 9411 	 I:rCI, 

''f'106 	PECAS vEtCl,Lo.'3 LL ... . F.ncre,,,'.ges dc virabrcqu:F-F.14 	EECA 	 2.1,1! 	 95, 500 	 164, 

F2rRF.c:ON 

?EChS VEt11.1 1,O9 LEVES: lecr7erÊdor dient. 	Me,.1. : (1 CFCS. 	 13,0: 

(2FA PE 
11 	ve:: VF.(ilT,'2F AVES: iimor:o,:edor I,l.4. - Earca. : CC 	PECA 	 a,ll::' 	 24?, COO 

70FF 

PECA-e CEbOLOS LEVES: Atasdor de enbreaqe 	.. {.,rca. 	'CC:?. 	 17.00 	 2 . :;: . 01I, 	 5. Lltr:'.0 0J 

'.941 : 0 	PECESvEÍcl:.os LEVES; Sota do tal,qe 	'cerca. 	VIr' 	FF1711 	 22. 'In 	 '1- , 	11 	 1.11.11, '10 

1 	PECAS VEIC':nce L,'EP; CsI;o da 	 1 111, 11 	P207, 	 12.00 	
93,3.,2 	 1 .°R6,20 

	

;rEtraLr:'j 2EVT92 ,2aL-a,]n nc' - 1r-Marca. 	OCA 	PECA 	 21,'JO 	 IH,2"". 	 2.123,40 

P:Cr,S 

 

	

11 1'1 LEVES: Carter - ECr::a. 	LEIR 	 — 	 22,00 	 16'l.2'1 	 3.623.40 

.;7; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE J»ARÁIJAPEBAS 

060 14 pEçY ustnrtng :EVES Cilx.;di- o de amtreaqem 	Morna - PEÇA 22 00 191 260 4 	22 E 40 

• VARACA 

•jc0U5 P6ÇP VEÍCULOS LEVES; cilindro de nEla tras 	- Marca PEÇA 22,00 7]2(0 1 	6J0,40 

'flAGA 

684 1€ 
• 	. 
PEÇAS vrfcua:s r,r.VNfl ceifr a - Marca. 	COflPE 45 00 23 50:: :67. 0 

068417 PECAS 	E , : i 0 LOS LEVES li.do ajaortecador 8 iant /t.r PEÇA 45 20 1601. 002 6 '50 

as-MaLca. 	ASrOF 

04841 PEÇAS VEtCULOS LEVES - :h 	de rnda diar't . 	- Marca. PEÇA 15 O L43 2.5 4 00 

06842! PEÇAS VEÍOUiAiL 1.0.050: 29 de alléi a - Marca. 	ÇOFAPE J0'J E 3 . 00 270 200 - 000. 00 

062411 pI.:VAO VEÍCULOS LEVES- ja.;ta de cabaçote - Marca. 	SA PEÇA 22 02 80.600 L.9'1,20 

11652P rEÇAS VEÍCULOS LEVES Jur.ta de CArlPr 	Marca.: 	9A20 PEÇA 12.01 64,000 1.433.02 

.""9 9 PEÇAS VEÍCULOS LVIY ,IIISY a —111,1—. - Marca. 	59 PEÇA 13, 02 210, 000 2 PC 

.1s111 PEÇAS VEfuo' ES LEVES -.tu de sada dc eaçap,Jaentc P9ÇÀ 22. 0 E 16 670 36960 

- 	lAcrEi 	- 	SABã 

05 C4  31 ?EÇTS VECULOS LEVES MiE 80 Amnrtecndor dia'it - 	as PECA 22.11 E- 0,600 2. 117 .60 

V:AoAS li, 

066432 PEÇASIniII flfl LEVES: Eit do so Lab: lizadcr - Marca PE.:Çk 22.00 16 400 811 E'. 801 

VIA —11 -a 

066433 PEÇAS vrtcnns 	,RvE:1 Rir de junto doou zali: e-Mdrc PEÇA 22.00 17.600 02 	.20 

a.: 	SE? 
,3O,J23 PRCAS VEICL'LOS LEVES: Mangueira do filtro de ar 	Ma PEÇA 22.00 J9'.00O 4.334,00 

Era.: 	CCRSEEAS{6 

65410 PEÇAS vrtcu:rrs 	i ,I.:,1Nfl : Nan9aeira aup. r, 	- M PECA 00 1,1 1  000 2 	640, 00 

erc 	í:1RSZRlA 

'104 pAras Vzts -JLCS LEVES Man9uelra mE 	10 rali ifflnr 	M PECA 22. 00 10- 00-1 4 	444. -20 

CCRSERt6 

063471 PECAS  Mola d1a,10L./LCae. 	- 	Marca.: 	RA PEÇA 10.10 150,002 2.100 . 20 

7OiiF:TE 

- 	 0S49 000IOS VEÍCULOS LEVES. Pa1heta8 80 limpador 	Marca. JOGO 22 ,20 92, lar 624.00 

AOS CM 

o o 3439 PEÇAS 00 itijLOO lAVES Para fuso do car:er - Marca. 	N PEÇA 90, 00 6. 600 521. OS 

:1 MAC C 
1,1111  PEÇAS VEtcuLos LEVES: proret or lo cartel - Marca,. 	O PEÇA LO. r.' 1 54. 000 1.153. OS 

069441 PEÇAS vgfuotno IISVF,': Radiador - Mdlca. 	VALEOP. PEÇA .0.02 100.000 3.300,0C 

069442 .E!-:Afl vsfnrtn; LZVES; Re90 ledor de ± CtO dii - /esq . 	- PEÇA 22. t, 70. 000 i .54l, 

Marca.: 	ECO FRIOS 

066443 ;EÇAS VECUWS LEOL . peerr ,:otdrio 8 Egua - Nasce. PEÇA 9,00 80.000 222 1 00 

Cri ES E? 
01h44 Pr'ÇAE. VEÍCULOS LEVES: Reservatório do radiadcr - Me PMÇ'E 6 00 '3,800 70,20 

cd.: CORSERWIA 

066445 PEÇAS -lEI Liii 00 	!,RV ES Retentor dc coa#,aio 1e vãLvula PEÇA 1.2.00 73.100 738 20 

dcrca. - 	SASO 

160146 PECA! VEtCULPS LEVES' Retensoc dn vtrnhrequ:m 1ant. 

- 

PECA 22.00 50. 010 i 	00.00 

""t 

 SALI 

6544' ­A0 	i. 	,'TS41S LEVES: Rete'oto: dç 	rrabrequim 1,— , PECA 12. 00 90, 000 1 	9 90, 11 

Marsa. 

068410 PASVStCJLOS LEVES Rolamento da embrogrm 	Marca PECA 27, 00 92, '305 

SMF 

068449 1E 1  21 vEtcIltflS LEVES: SapaLe de (Calo - Marca.; 	ERAS PEÇA 22,E.0 115,000 2,530,00 

E1,l4Ç0 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: sen.—de totaçao - Marca 	VI] PEÇA 18,00 310,000 3.700.00 

002451 PEÇAS VE±CUWS LEVES Senscr de oelrldnilo 	Marca. PEÇA 18, oo :65, 1, 00 2 	910.01 

052452 PEÇAS rid c Lilrio lAVES' váLvula de 060ape . Marca. : TR PEÇA 10. 000 2.420102 

0h?Ç' PE-P_t VEÍCULOS LEVES' v!:vula de adamoseo - Merco l-:,ç6 22.02 aio, 000 3.420,02 

064s4 FEÇAS VEÍCULOS LEVES: EmÕ 	Õ ccrnando de Vdfl-lfl 	M PEÇA :1,02 210,000 2.910.0C 

arca.] 	TRW 

069455 PEÇAS v51 ii 00 LEVES 

a., 

aj  Ventilado: 	(peça ele:. 	- Marc PEÇA O 0 O 430. 000 4 .050.00 

060466 PEÇAS VEICIILOS urrEs sa1eacmaor intonoe+Aclo 	Na PEÇA 26.00 110, 000 2 	052.00 

SICAPE 

066457 PEÇA 3 	VI-: 70'! F 'lfl 	I,EVES - SilencioCo 11dB - 	. Marca 	: 	SC PECA 16.00 1 R'l .000 1 	AO E .00 

1654 CR PEÇAS votcuros urrES: Óleo lub. 	Motc 	tas1 ina - 	lar Lii ME) 226,00 22.000 1 .100.00 

Cd. ' CASTROL 

069035 SERVIÇOS EE 	E!c'Ji cs- i. ':0Mb- 	MiE dr ewbreagen - Marca SERVIÇO 11.00 145.080 i 	54 ',411 

rEtrAI 

059040 SZP,VICCS m VECULOS LEVES' 	Rolannto de ra drant'3-1,1111 11 11, 00 4 .020 531 00 

- Marca.' 	EFIZAZ 

269041 SERVIÇU'S 	E,l 	VEC'l.IrflS I,FJF,S: 	Brocha da bad''Ça - Marca SEEVICO 225, 00 35.020 El 	0101, 00 

F.FrAZ 

•5904 2 SEP.VICOS mi VEÍCULOS LEVES: Cubo de roda —a- - Mar Si400 i ÇC:. 27 00 60, 020 1 .610, '10 

a.: 	EFTCA2 
169043 SERVIÇOS 	E 	V":TrlI]tln LEVES 	junta da talwa ris 	4l', u1 SVIÇO 22 00 21.2 EU  

A 	MorCa , EFICAZ 
SER1I1S4 VEtCULOS LEVES: —1.11 da 11—,­ d Ir 0RP,VT(fl 22 1  0 411 100 1,1 , 20 

Matos - 	EF:CAZ 
651', i 0Ri]V 1010 EM vEÍCuLOS urrEs: 	101i 2culasso - r4atca - ] 	Er SERJJÇ0 10, 'J ii 2_,:'r:  

10105 
:69152 5,V1ÇOS EM VEÍCULOS LEVES 	Boina d'q''; 	- 	Marra 	E SERVIÇO 11 11 75,002 rS,C0 

FICAI 
41 El SERVIÇOS EM VEICULOS LEVES] 51.1úja Lia 	eo - Marca. SERVIÇO 13, 50 VI - 	 11  

EF2CAI 
069154 5 EPVIÇOS EM VEICUL/JS i .1.IEIE1 - 	co-rei a dentada 	Marca. SERVIÇO 12 11 48.900 1.05 .60 

001155 SERVIÇOS EM VEtCÇLOS LEVES: Rolamento da correia den SERVIÇO 2V..l''J 20, 000 513 52 

tada 	. Marca.: 	EFIL'AZ 

12,111 01-:1. i Çfl[: 	FM VEtCT:rns LEVES 	Corre ia do ai Lo: :LadcL 	- SERVIÇO 27, 02 25. 100 603. 92. 

Marca.: EFICAZ 
050157 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES' Tensor da Ccrreia dc alt StWViÇO 12. 03. 20. 000 440.110 

e:-nador 	- 	Marca 	E:'-' 'AR 

051168 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES] 	F_1LC0 de ar - Marca.: 	E SERVIÇO 45,00 3.400 372.00 

TI ZEZ 
51:P0 i Ç00 99 V5t010,nS LEVES 	Filtro de óleo lub. 	- Na SERVEÇO 45.00 8,600 362 1 00 

Lcd. 	ErICAZ 

9:50 sER1r_Ç0S EM VEÍCULOS LEVES: 	Filtro 1c cOifrcstive E - SERV2ÇU 4 L,00 8,1100 311.11 

EFICAZ 

69161 SERVIÇOS E04 VEVJWS LEVES 	pió - MArCO - - 	3ETOAZ EIEI3VTCÜ 10.00 25.120 1.30] 20 

y1.

169162 SERVICOS 	E,I 	'!E t r. li 	.0 r.:'.VE:9 - 	Vos ao 	Marca. - 	EFICAZ SERVICO 22.00 7 2,100 1 	544 40 

diop . 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS T7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS -4)-- 

Rub'flca 

3 EM vEÍCJL0S LEVES! cabo de vaLas - Marca. SERV:ÇO 21,00 9, A 00 L. 755.60 

EFICAZ 

54 7RRV!ÇDS 51.1VEÍCTOs LEVES: zoxi:0 . Narc 	- 	 :CAZ S0pV:Ço .00 59,800 2.162.80 

069L65 SSR'ZÇOS EM VEÍCULOS LEVES raabnr d 	trel 	Marca. Snv:ço 31.00 6 600 2.380.80 

E FICZ 

069:66 SERVi CUS 

	

.5 CO tc:r,os 

-CO 

 Disco de fie Lv - Mfl03 . SERVÇD 1 00 1 1  C. 1 . 852,70 

EFICAZ 

069:67 SERV:C0S EM VEÍCULOS LEES V Pastilha de "M,, -  F4rr aRpV:ç Ü 22.00 60.900 1,339.00 

a,: 	EFICAZ 
069:ee SERV:CoS ! 	VRDC:ÍLES LEvEs Flexivel de traiu 	. / SERVIÇO 18.00 L9l3 599,82 

diont 	Marca. 	EFICAZ 

049:69 SERV:CCS EM 	'EtC'S LEVES Parafu!0 de 	Ods - .."A  98.00 4.600 414.00 

EFICaZ 

069170 35EV li/cO Ii 'E",'-',LEVES Engre:tage:s de 	ebeoi SERVIÇO 13. 00 11,000 1 .40 

Marca.: 	EF:CRZ 
069211 SERVIÇOS 	4 VEÍCULOS LEVES. 0Ort ecedo 	1 	et 	M r SERVIÇO 45, 00 SE 800 2 646 00 

C*. : 	 EFIUAZ 
12 .'3ERVTCOS 	l VECULflS LEVES: 0o'oi Lecedor tras . 	 - Marc SERVIÇO 45. 00 '>9 0011 2 .845. 00 

a, 	EFICAZ 

0691' 3 SEFVIÇCS 	E M 	1)1 £99 	1 ,EVF.11' AF ::ador de embrea9 M - M SERVIÇO 22 00 15. 700 1 	865, 40 

arca .EFICAZ 
.269l' SERVIÇOS 91 VEICLJLOS LEVES SOia do tançue - Marca SEPVIfl. 12 00 79, 900 1 .'51. 30 

Sna&Z 
.109175 -1.1 0", 	l VEtCOI(flS LEVE S Calço da cx. 	De lOdZ LELa1 SERVIÇO 22. 00 61, 000 1 . 7 81, .30 

Ir !ssq 	-Marca. : 	EFICAZ 
0691' 6 SER'JICOS ml VEÍCULOS LEVES: Calço do loteI - MarCa. 01610 íÇ9) 22. 011 1,1 1  603 2 . 	 63. 20 

EFICAZ 
0091 'UO?Vi'S 	l ",!"'-C LEVES' 1-1— -  Marca.: EFICAZ SERVIÇO 22.00 69.001 1 	958.10 

691 3 SERVIÇOS 	4 VEÍCULOS LEVES Cii :ndrÕ de erflteaflell' - SE&VIÇt' '2), 'III 90. 2113 1 	184 40 

MasCa 	EF:CAZ 

11 ,—  fli VEÍCULOS LEVES: Cilindro de cuja L;a6 	. SERVIÇO 22,00 41. LOS 904,20 

Maica. o' EFICAZ 
069162 SERV1-SEMVEÍLIJL43S LEL EU: UCi fra 	- 	 coa - 	 EF rOAZ SERVI ri 45, 20 19,  90 997 
l.;,yl5. r0dVI'kF EM VEÍCULOS LEVESO 1.— 1a amortecedor dia SERVIÇO 45. CO 20,  "CO 1.246,50 

Mar/a.: fICAS 

069182 SERVIÇOS EM VEICULOS LEVES; Cubo de roda li- -  Ma St'w: IÇO)  

rce. : 	 EF1L'5 
081291 SERVIÇOS EN VEÍCULOS LEVES: Jy de a:oLe - Marca. 	EM SERVIÇO 13,00 151 :  900 1.974,10 

I0.52 
069232 SERVIÇOS £11 VELcULOS LEVES. junta de cabeçote - MArC 'LI . 111. 22.01 110 200 2.424.45 

a.: 	EFICAZ 
C. 11 1 Çflfl EM VRt001LÇS LEVES anota de -1— -  Marca. SERVIÇO 23, 02 45 000 990.00 

EFICAZ 
069224 SERVIÇOS EMVZ 1., LEVES; Junta amocillCt ica - NarC SERVIÇO :. 3, 11 .1-13. 0311  

a. 	EFICAZ 
Oh':) ERvrç as EMVE ÍÇ0.WE LEVES anota de saida do escapa SERVIÇO 21,  08 41 Elo 1,073. 

Iie(LLU 	- 	Mdoca. 	EFICAZ 

069236 SERVIÇOS EM VEÍLJaS LEVES E,do aort ecedor di 90 I:v 1 çl:o 12.015 0. 1 30 1 	.5 tIO.. 

firas 	-1.1805-a 	l!FOOAZ 

Oh 5291 flF.RVTÇS EM VEÍ OtOLOS LEVES Kit do eotabi li ZCIJUI 	- M SERVICO 23,00 91, 320 2.030160 

doca 	EFICAZ 

069238 SERVIÇOS EM VEÍcULOS LEVES: E 	de 	unta deslilante SERViÇO 12,00 OS. £30 : .962.40 

- 	 larce 	LI' iijfl 

059240 SERVI COE EM VEIOIJLOS LEVES: Manyueii a dl ti ar o de a SERVIÇO 32,00 23, 310 512.60 

- Ma:ca. 	EFICEZ 

11 91` SERV:Ç2S EM VEÍCULOS LEVES ManqoelIa AVE 	DÓ ratad SERVOÇO 21. 00 31. 100 6B4 20 

01 - Marca.: 

SF.pvrras EM VEÍnILOS LEVES Man91e111 ii] 6. 	Do radiaol SERVIÇO 12.00 31.100 694 .20 

CI - Marca. 	EFICAZ 
069240 SERVIÇOS EM VEÍcULOS LEVES Moia diant /tras -- Marc SERVIÇO 18 ,00 11.000 1 2700 

a.. 	EFI'2AZ 
11 1 144 ;FRv:caS EM VEÍCULOS LEVES: PalheLas do 1i.:ador 	- SERVIÇO 32.00 9. 890 21 1 .11 

doca 	EFICAZ 

069245 SERVOÇOS EM VEÍCULOS LEVES Para±'.'so do carter - 	 ler SESVLÇU 93.00 4.000 362.00 
08.: 	FFTCAZ 

069246 SERVIÇOS EM VEÍcULOS LEVES: PÇLeLOi do Ca Ler 	. Mar SERVLCQ 33 1 00 3, 700 336.60 
Ca. : 	SEICAZ 

069147 SZRVLÇUS 	SM 	VStL'I.iLSJS:,I'•VEL; 89d18d0t 	- MÃSC8.  '3b.Viç::: ii .00 117. ;30 1 .4L,4,IL: 

059149 SERVICOS' EM 'E! =OS LEVES: Reu1ador de frei o dir - / SERVLÇO 22.00 29, 300 844,50 

e52. 	- Mana.' 	EFICAZ 

069849 SERVIÇOS EM VEÍcULOS LEVES Reservatárro d áoiva - Na SERV:ÇU 0 00 55. 000 495 1 00 

ccc. 	1.'-' 11. -az 

069290 SEROS EM vEÍOULOS LEVES: V:C Retentor do C3arido ole's ERVICO 22 1 00 42.000 924.00 
&lvaa - Marca. 	EFICAZ 

069151  '0 11- EM VEÍCULOS LEVES' PI--r do !itabrequiol 35EV/CO 22 00 138 600 3 .049 1 20 
dl iIIlr . 	 Mima. 	EFICAZ 

069252 SERV:C0s EM VE±ÇULCS LEVES: ReteliLur do 	i raUr equiol SERVIÇO :2.00 143 1 00 1 	27 1 ,  SE 

Ores. 	- Marca 	- 	 EFICAZ 
3 V:U0iI 	HM 	vK0oJion 	i.i':VI'o,q: Ôtaeoro la emhteaqea - .ShPVII/o 200 138,030 3.725.27 

rarca. 	EFICAZ 
069254 SERVIÇOS EM 1.111.E 'El SapaLa de treio.Maica SERVIÇO 22 1 00 43.100 1 	099.20 

EF:UAZ 
r.FPVT101 189 VRD0100,os T.EVES : Senanr 	e ml oço 	. 	MeIS SF.:I8V IÇO 19. OL' 52. 200 939.60 
a. 	EFICAZ 

069256 SERV:Ços EM VEÍcULOS LEVES: Sensor de oelocidade - 12 SERVIÇO 13100 53.100 955,90 
arca 	EFICAZ 

059257 SER'): çao. EM VEÍCULOS LEVES V,41flh1 o 	lo 	0.1800509 	M,7 Ir REli V, Ç0 12 01.1 58. 600 1.269.20 
a. o 	EFICAZ 

069258 SE RV'_CDS EM VEÍCULOS Lr .'ES : VàlVEla de aio.: asso - Na SERVOÇO 38100 561000 3.210,00 
co-a 	117 CAz 

069259 SERVLÇOS EM VEÍcULOS LEVES: Eixo do cndo do 11 SEIIVOCO ir. OL' 11 , 4.984) 1 	RI 4.89 

ESC 2 l~I

N 

'ElOCEIE LEVES Ventilador 	i pçni rt 	3 "E,, ,   :: 9. 00 12. 280 650.52 

92 SI SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Silenciador inreiloedilri EERV:ca ii' 011 0 000 3 	12£ 00 
O ' MaOA o 	EPICZ 

E1 V111Lc3 -- Silencioso trai. 	- Marca SERVIÇO 1€. 00 1 1.71.   1 .149.00 
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rica 

EF:C Z 

0691- 	_RV e S m 	VCULflS LSVES: Óleo lib 	Motor qso1 i? 	0Ipv 1 	 22 	00 .000 	 67S 	00 

1 te 	EFICAZ 

VALOR GlOBAL R$ 	19S 19S,49 

CLÁUSULA '  EGUNDA. 1)0 VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 290.190,49 (duzentos e noventa mil, cenlo e noventa reais e quarenta e 
nove centavos). - 

2. Os quantitativos indicados na Manilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONIRAIADA no Pregão 912013-0I9SEMOB são meramente estimativos, não acarretando à 
Administraçã o do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de 
compra, expedida pela Secretaria Solieilrnile, nos prazos previstos nu rererido cífinil. 

cIÁusIwA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL 

1. A [avratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2013-0I9SEMOI3, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520. de 17 dejulho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem corno os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 05 de Fevereiro de 2014 extinguindo-se e' -n 31 de 
Dezembro de 2014, podendo ser prorrogado através de Teimo Aditivo, desde que ocorra algum dos 

motivos previstos no art. 57, § 1 °  da Lei 8.666/93. 

2. Este Contrato terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao C()NlRNFA?fIE: 

Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1. permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para 
execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venliani a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes & Anexo Ido edital do Pregão ri' 91201 3-01 9SEMOB; 

14. impedir executem os serviços objeto deste contrato; 

PARAL1 APEBAS— PÁ —CLI' 68.5 15-009
Morro dos Ventos, Quiadr rspeeiar,s/N. 

a, 	 —~5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.5. solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo 1 do 
edital do Pregão n°912013-01 VSEMOB; 

1.6. disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas dependências para a execução de 
trabalhos simples, quando necessário; e 

17. atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio tia Secretaria de 
Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

.1 - responder. em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições: 
d) indenizações; 
e) vaies-refeição; 
O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2, arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Município de PARAUAPEBAS; 

1.3. efetuar a execução dos serviços objeto da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade e o 
interesse da(o) Prefeitura Municipal de Parauapehas tio prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o 
recebimento tia Ordem de Serviço; 

1.4. Refazer os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas no prazo 
máximo de 1 (um) dias útil, contados do recebimento da comunicação expedida pelo fiscal do 
contrato; 

1.5. rcsponsabiliiar-se pelos danos causados diretamente à(ao) Prefeitura Municipal de Parauapelas 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo 
as entregas feitas por transportadoras; 

1.6. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços objeto deste Pregão; 

1.7. realizar Iodos os serviços no prazo de 90 (noventa) dias corridos, nas condições e locais indicados, 
sujeitando-se no que couber às leis do consumidor; 

IS. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da(o) Prefeitura 
Municipal de Parauapebas; 

1.9. comunicar com o servidor designado pela(o) Prefeitura Municipal de Parauapebas por escrito, 
qualquer anoniiandade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, SIN. 
PARÁIiAPT!RA.S - PÁ CEP68.515-000 
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1.10. proibir a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 

PARAUAPEBÁS durante a vigência de execução do Contrato; 

1.11. se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, bem como com o 

exigido no Anexo La do Edital. Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1 1, assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los; na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes tio trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando do fornecimento do produto ou cm conexão com ele, ainda que acontecido 

cm dependência do CONTRAI ANTE; 

1.3. assumir lodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariainente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

2. A inadimpléiicia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRA IANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vincula de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a CONIRATADA observar, lambéni, o seguinte: 

II. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2, expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

pi -évia autorização da Adminis1raço do CONTRATANTE; e 

1.3. vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 

designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

djp,, 
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3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, em tempo hábil, para a 
adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto pala representá-la durante a execução deste contrato, desde 
que aceito pela Administração cio CONTRATAN'IE. 

CLUÁSITLA DÉCIMA PRIMEIRA. DA AIES1'AÇÂO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Aimoxari fado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2014 Atividade 2.068, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Subekmento 33.9030.39, no valor 
de R$ 192.753,18, Exercício 2014 Atividade 2.068. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Subelemento 
33.90,39.19, no valor de R$ 97.437,31, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportuiiamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, mediante medição 
dos serviços efetivamente executados. 

1.1 O pagamento será efetuado até o 10 0  dia útil, a partir do recebimento da nota fiscal, mediante o 
aceite desta. 

1.2 O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Serviço expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de 
confonnitlade com as notas fiscais/faturas Sou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

1.3 Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronogranrn de desembolso ( flsico1inanceiro) 
determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, para cada parcela da obrigação, 
e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

2. No momento da apresentação da nota fiscal/fatura deverão ser apresentadas as provas de regularidade 
fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa á seguridade Social (CND), ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CND1), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, ficando a CONTRATADA ciente de que todas as 
certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovados a cada vencimento. 

2.1 Apresentar também os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos 
serviços contratados bem como comprovantes de recolhimento de INSS e FCIS no ato de 
apresentação das medições dos serviços executados, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o 
valor da contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas no neste Contrato, 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAFEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação. o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em conformidade com as especificações e 
obrigações assumidas pela licitante vencedora. 

-. 	 Morit dos Ventfts. (itíadrn FÀpeviaI. N. 

- 	
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4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
ai raso de pagamento. 

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para lauto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
PREFEITURA MUNICTPAI. DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adinipleziiento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
= (TX) / 365 	=> 1 —  (6/100)1365 	 1 0M001644 

TX = Percentual da taxa anua! 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adiinplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condições tia proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

S. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fnsico-financeiro) 
determinado pela Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1, Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse 
tia Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 1)0 AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1 e  2", da lei ii '  8666191 
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2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar rias mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONIRAFANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1. advertëncia; 

1.2. conta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias vertidos, contado da comunicação oficial; 

1.3. multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total ou parcial deste Contrato, quando a CONIRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a jeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalitiade. 
CONTRATADA que: 

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

12. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

23. comportar-se de modo inidôneo; 

2.4. fizer declaração falsa; 

2.5. cometer fraude fiscal; 

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7. não celebrar o conl rato; 

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9. apresentar documenIaço falsa. 

EBAS- PA - CEP 68315-09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

3. Além das penalidades citadas, a CONIRA lADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRAIANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas rio 

Capitulo W da Lei n°8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONtRATANTE, em relação a uni dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRA FADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRMAN [E, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei no 8666/93. 

2. A rescisão dø Contrato poderá ser 

2.1. determinada por ato unilateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DF 
PARAUAPEBAS nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII tio artigo 78 da Lei mencionada, 

notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

12, amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a(o) 

2.3. judicial, nos temos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 

incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ádininisti aço. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

32. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 

obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
cristandade pUblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
3.3. a não liberação, por parte da Administração, de álea, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

3.4. quando a rescisão ocorrer corri base rios ineisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. tendo 

ainda direito a: 

' ordos Ventos, Quadra Especial, S/N. 

ARAUAPEBAS - PA - 12FF 68.5 15-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

ru ca 

3.41. devolução de garantia; 

- 	3.4.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.43. pagamento do custo da desmobilização; 

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

4.1. Os casos de rescisão contratual serão forrnalmcnlc motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA VINCUIAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos ternos do Pregão n °  9/2013-0I9SEMOB e da proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO 

1. As questões decorrentes cia exeeuçio deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas ejulgadas nu Foro do Município de PARALJAPERAS, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS. PA, Ê5 de Fevereiro de 2014 

PREFEITURA MUNPAL DE PARAUAPEBAS 
Secretaria M nieipE1 de Obras 
CNP.m9PT22.980.999/000 1-15 

CONIRATANTE 

CAV 

Testemunhas: 

1.  

Dfkn Santeç A-'Vo rút 
tr: 	$ 	- 

ALCAN 	 - LTDA-ME 
C 	J 15. 	. 49/000L-0l 

CO RA ADO(A) 

2._

ÀO16/:  

___ 
-- 	 v.fl

523.fl3 

Moiro dos "citios. Quadra Especial, S/N. 
PAI(AUAPEBAS - PÁ - CEP 0.515-090 
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